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DECRETO Nº 7975 , DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.3115

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

3889 4.758,0708.241.4016.2510.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

3891 85,5008.244.4016.2429.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

3885 1.812,0308.244.4017.2512.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

3887 50,0008.241.4017.2428.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01

3882 -1.000,0008.243.4017.2513.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

3883 -2.000,0008.243.4017.2513.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$6.705,60 distribuídos as seguintes dotações:

6.705,60Suplementação ( + )

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Outros Atos

Outros Atos
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DECRETO Nº 7975 , DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.3115

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01

3884 -1.000,0008.244.4017.2512.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

3886 -1.000,0008.241.4017.2428.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

3888 -760,6008.241.4016.2510.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

3890 -945,0008.244.4016.2429.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-6.705,60

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 7976 , DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.3011

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3646 12.000,0010.302.1013.2443.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

302 002 FNS- MANUTENÇÃO DO SAMU

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15

3645 -12.000,0010.302.1013.2443.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
302 002 FNS- MANUTENÇÃO DO SAMU

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$12.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

12.000,00Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-12.000,00

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MUNICIPAL DE AVARÉ
AUTORIZAÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE

MEDICAMENTOS DA LISTA “C2” DA PORTARIA 344/98
A  Vigilância  Sanitária  do  Município  da  Estância

Turística de Avaré, através de sua Coordenadoria, no uso
de suas atribuições e atendendo ao disposto na Portaria Nº
344/1998 e suas atualizações, faz publicar a autorização do
Cadastro  do  estabelecimento  abaixo  denominado,  para
comercializar medicamentos de uso sistêmico lista C2.

DADOS DO ESTABELECIMENTO
RAZÃO SOCIAL:  CAETANO e  TRINDADE  DROGARIA

LTDA
NOME FANTASIA: FARMÁCIA VIDA MAIS AVARÉ LTDA
CNPJ: 41.552.685/0001-66
ENDEREÇO: Av. TRÊS MARIAS nº 127
BAIRRO: Vila Três Marias
RESP.  LEGAL:  DANILO  CÉSAR  TRINDADE  CPF:

318.189.138-01
RESP. TÉCNICO: DANILO CÉSAR TRINDADE
CONSELHO PROF.: CRF Nº DE INSC.: 82.151 UF: SP

NOME GENÉRICO
(DCB)

NOME
COMERCIAL
(marca)

Nº DE REGISTRO
NO MS
(algarismo com
13 dígitos)

APRESENTAÇÃO
(concentração e
número de
comprimidos,
cápsulas, frascos
por embalagem/
caixa)

QUANTIDADE
(números de
caixas / fração
de venda)

ISOTRETINOÍNA LAB-ALTAHAIA 132650030001-1 20 MG / 30
CÁPSULAS

01 CAIXAS

O cadastro acima citado só perderá validade quando
houver mudanças de quantidade em estoque, ou mudança
de  endereço  e/ou  razão  social.  Para  acréscimo  de
medicamentos ao cadastro deverá ser requerida alteração
do mesmo.

Estância Turística de Avaré, 01 de outubro de 2024.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
hospedagem em hotel, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para acomodação de militares da 2ª Região
Militar.

Fornecedor: Avaré Plaza Hotel Plus Ltda.
Empenho(s): 18036/2024
Valor: R$ 1.194,00
Avaré, 09 de outubro de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  instalação  e  reconstrução  de  mosaico
português e tal quebra de ordem se faz necessária para
manutenção de praças e calçadas.

Fornecedor: Tamires Cristina Ferreira
Empenho(s): 9517/2024
Valor: R$ 12.960,00
Avaré, 09 de outubro de 2.024
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa especializada, tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  refroma  e  adequação  de  Unidade
Escolar.

Fornecedor:  Atlântica  Construções,  Comércio  e
Serviços  Eireli

Empenho(s): 7797/2024
Valor: R$ 171.246,95
Avaré, 09 de outubro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
 

...........................................................................................................
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